
 
 

 
 

| Apresentação 

Caros Defensores (as) Públicos (as):  

Apresentamos a oitava edição do Informativo do Núcleo Especializado de Defesa do 

Consumidor, que vem sendo editado com periodicidade mensal. Nessa versão, juntamos 

decisão do Supremo Tribunal Federal, que embora não relacionada a direitos do 

consumidor, relaciona-se a princípios institucionais da Defensoria Pública. 

Sugestões para a elaboração e aprimoramento desse Informativo podem ser 

encaminhadas para o endereço eletrônico nudecon@defensoria.sp.gov.br. Boa leitura! 

 

| Material de apoio 

  Supremo Tribunal Federal: 
1  
2 1 - EMENTA RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. SENTENÇA 

CONDENATÓRIA. INTIMAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA. APELAÇÃO INTEMPESTIVA. 

DEFENSOR RESPONSÁVEL PELA ASSISTÊNCIA JURÍDICA DE COACUSADO. VERSÕES 

COLIDENTES SOBRE OS FATOS. FLEXIBILIZAÇÃO DA CONTAGEM DO PRAZO RECURSAL. 

IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA INDIVISIBILIDADE E DA UNICIDADE DA INSTITUIÇÃO. 1. 

A intimação do Defensor Público se aperfeiçoa com a chegada dos autos e recebimento na 

instituição. Precedentes. 2. Em havendo sido intimada a Defensoria Pública da sentença 

condenatória no dia 25.10.2010 e o condenado, ora Recorrente, em 21.02.2011, 

intempestiva a apelação interposta em 04.3.2011, mesmo contado em dobro o prazo 

recursal. 3. Recurso ordinário em habeas corpus a que se nega provimento. Determinada a 

imediata reautuação do feito com a inserção do nome completo do Recorrente. (RHC 

116061, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 23/04/2013, 

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-112 DIVULG 13-06-2013 PUBLIC 14-06-2013)  

3  
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2 - A 1ª Turma julgou procedente pedido formulado em reclamação para cassar acórdão de 

tribunal estadual, que mantivera suspensão de procedimento de habilitação e liquidação 

de créditos decorrentes de procedência de ação civil pública. A Corte de origem assentara 

que se aplicaria à espécie o que decidido no RE 626307/SP (DJe de 1º.9.2010). No citado 

extraordinário — cuja repercussão geral da questão constitucional fora reconhecida —, o 

Min. Dias Toffoli, relator do paradigma, determinara, naquele feito, o sobrestamento, até 

final exame pelo Supremo, de todos os recursos que se referissem à discussão sobre o 

direito a diferenças de correção monetária de depósitos em cadernetas de poupança, por 

alegados expurgos inflacionários decorrentes dos planos econômicos denominados 

Bresser e Verão. Enfatizou-se que o caso seria emblemático, a revelar a necessidade de o 

cidadão contar com instrumento que afastasse do cenário jurídico ato formalizado a partir 

de enfoque errôneo do que assentado no âmbito de repercussão geral. Esclareceu-se que, 

em homenagem à jurisdição, o Min. Dias Toffoli apontara que a medida por ele 

determinada não obstaria a propositura de novas ações nem a tramitação das que fossem 

distribuídas ou que se encontrassem em fase instrutória. Além disso, ressaltara, na ocasião, 

a inaplicabilidade do pronunciamento aos processos em fase de execução definitiva e às 

transações efetuadas ou que viessem a ser concluídas. Na situação em apreço, consignou-

se que o acórdão impugnado fizera distinção onde não caberia fazê-lo: aduzira que o título 

judicial transitado em julgado não se mostraria líquido. Destacou-se, também, que o 

mencionado acórdão inobservara os parâmetros da suspensão determinada e concluíra 

pela sua adequação à espécie. Assinalou-se que, dessa maneira, colocara em segundo plano 

a impossibilidade de a decisão proferida no mencionado recurso extraordinário servir de 

baliza para rever título judicial em liquidação, presente o trânsito em julgado. (Rcl 

12681/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 4.6.2013) 

 

 Superior Tribunal de Justiça: 
 

3 - Ementa: DIREITO CIVIL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE RESSARCIMENTO DOS VALORES 

PAGOS A TÍTULO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO CONSUMIDOR NO CUSTEIO DE 

PLANTAS COMUNITÁRIAS DE TELEFONIA. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 

8/2008-STJ). A pretensão de ressarcimento de quantia paga pelo consumidor a título de 

participação financeira no custeio de Plantas Comunitárias de Telefonia, na hipótese em 

que não existir previsão contratual de reembolso pecuniário ou por ações da companhia, 

prescreve em vinte anos na vigência do CC/1916 e em três anos na vigência do CC/2002, 

respeitada a regra de transição prevista no art. 2.028 do CC/2002. Nessa situação, cabe 
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realizar raciocínio análogo ao utilizado para os litígios relativos às extensões de rede de 

eletrificação rural, atualizado e acolhido pela Segunda Seção no recente julgamento do REsp 

1.249.321-RS, DJe 16/4/2013, apreciado sob o procedimento do art. 543-C do CPC. De fato, 

na vigência do CC/1916, para a definição dos prazos prescricionais, era necessário efetivar a 

separação entre ações pessoais e reais nas hipóteses em que o caso não se enquadrasse nas 

situações discriminadas pelo referido diploma legal, sujeitas a prazos especiais (art. 178). 

Nesse contexto, a pretensão de ressarcimento dos valores pagos no financiamento dos 

programas denominados Plantas Comunitárias de Telefonia não se ajustava a nenhum 

prazo específico. Desse modo, tratando-se de situação que se amoldava ao que o CC/1916 

denominava de ações pessoais, é aplicável o prazo vintenário de prescrição, na forma do 

art. 177 do CC/1916. Contudo, na vigência do CC/2002, abandonou-se o critério da 

diferenciação entre ações pessoais e reais como elemento definidor da prescrição. Há um 

prazo geral de dez anos, previsto no art. 205, aplicável quando não incidir outro dos prazos 

listados pelo art. 206. Ocorre que o novo regramento prevê, no § 3º do art. 206, prazo 

prescricional específico — três anos — que se amolda à hipótese em análise, que envolve 

“pretensão de ressarcimento de enriquecimento sem causa”. (REsp 1.220.934-RS, Rel. Min. 

Luis Felipe Salomão, julgado em 24/4/2013, DJE: 12/6/2013). 

 

4 - Ementa: DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DE 

DEPENDENTE EM CONTRATO DE SEGURO DE SAÚDE. Na hipótese de seguro de saúde 

contratado em momento anterior ao início da vigência da Lei 9.656/1998, caso não tenha 

sido garantido à titular segurada o direito de optar pela adaptação do contrato ao sistema 

da nova lei (art. 35, caput, da Lei 9.656/1998), é possível a inclusão, na qualidade de 

dependente, de neto, filho de uma de suas filhas originariamente indicada como 

dependente no referido seguro. Isso porque, nesse contexto, não se admite impor ao 

contratante a restrição estabelecida no § 5º do art. 35 da Lei 9.656⁄1998, segundo o qual a 

“manutenção dos contratos originais pelos consumidores não-optantes tem caráter 

personalíssimo, devendo ser garantida somente ao titular e a seus dependentes já inscritos, 

permitida inclusão apenas de novo cônjuge e filhos, e vedada a transferência da sua 

titularidade, sob qualquer pretexto, a terceiros”. De fato, se não houve opção, por 

imperativo lógico, não se pode considerar a titular segurada como não-optante, sendo, 

nesse caso, inaplicável a restrição. (REsp 1.133.338-SP, Terceira Turma, Rel. Min. Paulo de 

Tarso Sanseverino, julgado em 2/4/2013, DJE: 9/4/2013). 
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5 - Ementa: DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE 

CLÁUSULA DE CONTRATO DE SEGURO DE SAÚDE DA FORMA MAIS FAVORÁVEL À PARTE 

ADERENTE. No caso em que o contrato de seguro de saúde preveja automática cobertura 

para determinadas lesões que acometam o filho de “segurada” nascido durante a vigência 

do pacto, deve ser garantida a referida cobertura, não apenas ao filho da “segurada titular”, 

mas também ao filho de “segurada dependente”. Tratando-se, nessa hipótese, de relação 

de consumo instrumentalizada por contrato de adesão, as cláusulas contratuais, redigidas 

pela própria seguradora, devem ser interpretadas da forma mais favorável à outra parte, 

que figura como consumidora aderente, de acordo com o que dispõe o art. 47 do CDC. 

Assim, deve-se entender que a expressão “segurada” abrange também a “segurada 

dependente”, não se restringindo à “segurada titular”. Com efeito, caso a seguradora 

pretendesse restringir o campo de abrangência da cláusula contratual, haveria de 

especificar ser esta aplicável apenas à titular do seguro contratado. (REsp 1.133.338-SP, 

Terceira Turma, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 2/4/2013, DJE: 

9/4/2013). 

 

 

 

6 - Ementa: DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELOS 

PREJUÍZOS CAUSADOS A CORRENTISTA EM DECORRÊNCIA DE COMPENSAÇÃO DE CHEQUE 

EM VALOR SUPERIOR AO DE EMISSÃO. O correntista tem direito a ser indenizado pela 

instituição financeira em razão dos prejuízos decorrentes da compensação de cheque em 

valor superior ao de emissão na hipótese em que esse título tenha sido objeto de 

sofisticada adulteração por terceiro. O parágrafo único do art. 39 da Lei 7.357/1985 

preconiza que “o banco sacado responde pelo pagamento do cheque falso, falsificado ou 

alterado, salvo dolo ou culpa do correntista, do endossante ou do beneficiário, dos quais 

poderá o sacado, no todo ou em parte, reaver o que pagou”. Esse dispositivo sinaliza a 

responsabilidade objetiva dos bancos pelo pagamento de cheque alterado, sem fazer 

nenhuma menção quanto à qualidade dessa adulteração. Nesse contexto, no que tange ao 

falso hábil — aquele cuja falsidade é perceptível somente com aparelhos especializados de 

grafotécnica —, abrem-se três possibilidades: inexistência de culpa do correntista, culpa 

exclusiva do cliente e culpa concorrente. Na primeira hipótese, que retrata a situação em 

análise, o banco procede ao pagamento do cheque habilmente falsificado sem que o 

correntista tenha qualquer parcela de culpa no evento danoso. Nesse caso, a instituição 

bancária responde objetivamente pelos danos causados por fraudes ou delitos praticados 

por terceiros, porquanto essa responsabilidade decorre de violação da obrigação 
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contratualmente assumida de gerir com segurança as movimentações bancárias de seus 

clientes. Assim, a ocorrência de fraudes e delitos contra o sistema bancário dos quais 

resultem danos a correntistas insere-se na categoria doutrinária de fortuito interno, pois faz 

parte do próprio risco do empreendimento, atraindo, portanto, a responsabilidade objetiva 

da instituição bancária. Diferentemente, a culpa exclusiva de terceiro que não guarde 

relação de causalidade com a atividade do fornecedor, sendo absolutamente estranha ao 

produto ou serviço, é considerada apta a elidir a responsabilidade objetiva da instituição 

bancária, pois é caracterizada como fortuito externo. Precedente citado: REsp 1.199.782-

PR, Segunda Seção, DJe 12/9/2011 (REPETITIVO). (REsp 1.093.440-PR, Quarta Turma, Rel. 

Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 2/4/2013, DJE: 17/4/2013). 

 

 

7 - Ementa: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. FALTA DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO CONTRATO DE 

ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. O contrato de abertura de crédito rotativo, ainda que 

acompanhado dos extratos relativos à movimentação bancária do cliente, não constitui 

título executivo. O contrato de abertura de crédito rotativo — utilizado, no mais das vezes, 

em sua modalidade cheque especial — não consubstancia, em si, uma obrigação assumida 

pelo consumidor. Diferentemente disso, incorpora uma obrigação da instituição financeira 

de disponibilizar determinada quantia ao seu cliente, que poderá, ou não, utilizar-se desse 

valor. Nessa situação, faltam liquidez e certeza àquele instrumento, atributos que não 

podem ser alcançados mediante a complementação unilateral do credor, ou seja, com a 

apresentação dos extratos bancários. Com efeito, não se admite conferir ao credor o poder 

de criar títulos executivos à revelia do devedor. Ressalte-se que a hipótese em análise é 

distinta daquela referente ao contrato de abertura de crédito fixo, equivalente ao mútuo 

feneratício, no qual a quantia é creditada na conta do cliente, que, por sua vez, assume o 

dever de devolvê-la com os acréscimos pactuados, quando ocorrer a implementação do 

termo ajustado. Assim, no caso de contrato de abertura de crédito rotativo, diversamente 

do que ocorre quanto ao crédito fixo, aplica-se o entendimento consolidado na Súmula 233 

do STJ, segundo a qual o “contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de 

extrato da conta-corrente, não é título executivo”. (REsp 1.022.034-SP, Rel. Min. Luis Felipe 

Salomão, julgado em 12/3/2013, DJE: 18/4/2013). 

 

 

8 - Ementa: DIREITO CIVIL. TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA NO CASO DE 

RESPONSABILIDADE CIVIL CONTRATUAL. Na hipótese de condenação de hospital ao 

pagamento de indenização por dano causado a paciente em razão da má prestação dos 

serviços, sendo o caso regido pelo CC/1916, o termo inicial dos juros de mora será a data da 
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citação, e não a do evento danoso. Isso porque, nessa situação, a responsabilidade civil tem 

natureza contratual. (EREsp 903.258-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, julgado em 15/5/2013, 

DJE: 29/5/2013). 

 

9 - Ementa: DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE CIVIL POR ROUBO 

OCORRIDO EM ESTACIONAMENTO PRIVADO. Não é possível atribuir responsabilidade civil a 

sociedade empresária responsável por estacionamento particular e autônomo — 

independente e desvinculado de agência bancária — em razão da ocorrência, nas 

dependências daquele estacionamento, de roubo à mão armada de valores recentemente 

sacados na referida agência e de outros pertences que o cliente carregava consigo no 

momento do crime. Nesses casos, o estacionamento em si consiste na própria atividade fim 

da sociedade empresária, e não num serviço assessório prestado apenas para cativar os 

clientes de instituição financeira. Consequentemente, não é razoável impor à sociedade 

responsável pelo estacionamento o dever de garantir a segurança individual do usuário e a 

proteção dos bens portados por ele, sobretudo na hipótese em que ele realize operação 

sabidamente de risco consistente no saque de valores em agência bancária, uma vez que 

essas pretensas contraprestações não estariam compreendidas por contrato que abranja 

exclusivamente a guarda de veículo. Nesse contexto, ainda que o usuário, no seu 

subconsciente, possa imaginar que, parando o seu veículo em estacionamento privado, 

estará protegendo, além do seu veículo, também a si próprio, a responsabilidade do 

estabelecimento não pode ultrapassar o dever contratual de guarda do automóvel, sob 

pena de se extrair do instrumento consequências que vão além do contratado, com clara 

violação do pacta sunt servanda. Não se trata, portanto, de resguardar os interesses da 

parte hipossuficiente da relação de consumo, mas sim de assegurar ao consumidor apenas 

aquilo que ele legitimamente poderia esperar do serviço contratado. Além disso, deve-se 

frisar que a imposição de tamanho ônus aos estacionamentos de veículos — de serem 

responsáveis pela integridade física e patrimonial dos usuários — mostra-se temerária, 

inclusive na perspectiva dos consumidores, na medida em que a sua viabilização exigiria 

investimentos que certamente teriam reflexo direto no custo do serviço, que hoje já é 

elevado. Precedente citado: REsp 125.446-SP, Terceira Turma, DJ de 15/9/2000. (REsp 

1.232.795-SP, Terceira Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 2/4/2013, DJE 

10/4/2013). 

 

Nota: Há precedentes atribuindo responsabilidade à instituição financeira, na hipótese de 

ser o estacionamento um meio de atrair mais clientes. 
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 TJ SP 

1 - Ementa: PLANO DE SAÚDE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS Procedência 

Recusa da seguradora ré, no tocante ao custeio de exame de ressonância magnética 

Alegação de que não expediu prontamente a autorização do exame porque deliberou 

solicitar que o autor apresentasse um relatório do médico assistente, fundamentando em 

outro exame, clínicos e radiológico Realização de exame que se configurou como 

providência necessária Contrato que não pode infringir nem atentar contra a proteção do 

consumidor, já que aqui a relação é específica Evidente a prestação de serviços de 

assistência médica - Cláusulas restritivas abusivas à luz do CDC, que deve ser aplicado à 

hipótese vertente Danos materiais devidos - Valor do dano material (montante despendido 

pelo autor, no que tange às despesas reclamadas) Dano moral ocorrente, resultado da 

injusta negativa - Fixação em 30 (trinta) salários mínimos Montante que não se afigura 

excessivo Sentença mantida Recurso improvido. (TJ-SP Apelação nº 0152634-

89.2011.8.26.0100 - Relator(a): Salles Rossi - 8ª Câmara de Direito Privado – j. 

03/07/2013).  

2 - Ementa: Consignação em pagamento c.c. revisional de contrato bancário. Possibilidade 

de revisão de cláusulas contratuais que decorre do próprio sistema jurídico (arts. 478 e 480 

do CC e art. 6º, V, do CDC). Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor (Súmula 297 

do STJ). Cédula de crédito bancário. Capitalização mensal de juros. Admissibilidade legal 

(art. 28, § 1º, I, e § 3º, da Lei nº 10.931/04). Previsão expressa que legitima sua aplicação 

pelo credor. Medida Provisória n. 2.170-36/2001. Vigência e eficácia jurídica (artigo 2º da 

EC nº. 32, de 11.09.2001). ADIN nº. 2.316. Liminar não concedida. Julgamento de fundo não 

exaurido. Tese de invalidade repelida. Serviços de terceiros. Tarifa inexigível. Fato gerador 

da cobrança não especificado no contrato. Dever de informação adequada e clara 

desatendido. Abusividade manifesta. Eventual custo que deve ser suportado pela 

instituição financeira, em razão da natureza e do risco de sua atividade. Cobrança que 

não proporciona nenhum benefício ao consumidor. Precedentes. Comissão de 

permanência. Previsão contratual expressa. Exigibilidade, desde que aplicada 

isoladamente. Exegese das Súmulas 30, 296 e 472 do STJ. Repetição do indébito em 

duplicidade. Impossibilidade. Inexistência de má-fé, dolo ou malícia por parte do credor. 

Repetição simples admitida. Recursos parcialmente providos. (TJ-SP Apelação nº 0188912-

26.2010.8.26.0100 - Relator(a): Rômolo Russo - 11ª Câmara de Direito Privado – j. 

04/07/2013).  



3 - Ementa: DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO. Serviço de Internet móvel. 

Aplicabilidade do CDC. Exigência de valores reputados abusivos pelo consumidor. 

Regularidade da cobrança não comprovada. Ônus que competia à ré (art. 333, II, do CPC). 

Inexigibilidade reconhecida. Precedentes. Multa rescisória inaplicável. Rescisão antecipada 

do contrato não motivada por ato do consumidor. Sentença mantida. DANOS MORAIS. 

Indevida anotação do nome do consumidor em cadastros de inadimplentes. Fortuito 

interno. Desnecessidade de comprovação de sua efetiva ocorrência (damnum in re ipsa). 

Quantum indenizatório arbitrado de forma adequada e proporcional. HONORÁRIOS 

SUCUMBENCIAIS. Fixação em 20% do valor da condenação. Ausência de fatores legais à 

redução. Recurso desprovido. (TJ-SP Apelação nº 0010695-70.2011.8.26.0602- Relator(a): 

Rômolo Russo - 11ª Câmara de Direito Privado – j. 04/07/2013). 

 

 Inovações Legislativas 

Medida Provisória nº 620, de 12.6.2013 - Altera a Lei nº 12.793, de 2.4.2013, para dispor 

sobre o financiamento de bens de consumo duráveis a beneficiários do Programa Minha 

Casa Minha Vida, constitui fonte adicional de recursos para a Caixa Econômica Federal, 

altera a Lei nº 12.741, de 8.12.2012, que dispõe sobre as medidas de esclarecimento ao 

consumidor, para prever prazo de aplicação das sanções previstas na Lei nº 8.078, de 

11.9.1990, e dá outras providências. Publicada no DOU, Seção 1, p. 1 em 12.6.2013 (edição 

extra). 
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